
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 281/2021

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS FORONI CENTENARO e ao Secretario de
Infraestrutura, Senhor PAULO CESAR ALVES e ao Presidente da FUNCERB, VALSUIR 
SALIBA, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e
oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade para INSTALAÇÃO DE
BEBEDOURO NO CENTRO ESPORTIVO DO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA:

 

 A instalação de um bebedouro para atender a população que por ali pratica esportes, caminhadas ou
exercícios similares, irá proporcionar mais conforto às pessoas que costumam freqüentar aquela
localidade para a prática do esporte e do lazer.

Além do mais, a praça é um ponto de encontro e lazer da comunidade, onde a população conta com
estrutura para entretenimento de crianças, jovens, adultos e idosos, faltando, porém, o fornecimento
de água potável para beber.

Indispensável é a instalação de bebedouro de forma a atender uma das necessidades vitais e básicas
do ser humano.

Por se tratar de um pedido da população, solicito atendimento urgente nesta indicação.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população

Sala das Sessões, 16/08/2021 - 09:31:11
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